
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.223, DE 2019 
(Da Sra. Paula Belmonte) 

 
Dispõe sobre a destinação de parcela dos recursos oriundos da 
Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 
(CFEM) a projetos e atividades de proteção à primeira infância. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 

destinando parcela dos recursos oriundos da Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais (CFEM) a projetos e atividades de proteção à 

primeira infância. 

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 7.990. de 28 de dezembro de 1989, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 8º ............................................................ 

........................................................................ 

§ 3º Na aplicação dos recursos originários da Compensação 

Financeira pela Exploração de Recursos Minerais será dada 

prioridade a programas e projetos voltados ao atendimento dos 

direitos da criança na primeira infância.”  

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As políticas públicas para a primeira infância estão definidas, em 

detalhe, na Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016. Trata-se de diploma legal 

indispensável à implantação de programas e projetos que beneficiem as crianças, no 

período dos seis meses aos seis anos de idade. 

A lei tem sido importante para definir diretrizes e linhas de ação do 

governo federal, bem como para estabelecer modalidades de articulação com entes 

da sociedade civil e com as demais esferas de governo. 

No entanto, no âmbito estadual e municipal, iniciativas relevantes 

previstas na lei tropeçam em desafios operacionais e de dotação de recursos que 

devem ser contornados. Neste sentido, oferecemos o Projeto de Lei em tela, que 

assegura aos recursos oriundos da CFEM prioridade na aplicação em programas e 

projetos voltados à primeira infância. 

Trata-se de investimento nas novas gerações, assegurando 

oportunidades para sua formação educacional e cívica, para sua saúde e adequado 

ambiente familiar e para sua futura incorporação a um mercado de trabalho que 

demanda, a cada dia, qualificação e domínio técnico mais elevado. 
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Esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares à iniciativa, 

indispensável à discussão e aprovação da proposta, que reputamos de grande 

relevância para oferecer diretrizes à implantação de políticas públicas. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2019. 

Deputada PAULA BELMONTE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, compensação financeira pelo 

resultado da exploração de petróleo ou gás 

natural, de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica, de recursos 

minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona 

econômica exclusiva, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o 

da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural, será 

efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos 

órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente 

ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional - 

BTN, ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação 

dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.001, de 13/3/1990) 

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001, com redação dada pela Lei nº 12.858, de 

9/9/2013) 

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013)  

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as relativas a 

pagamento de salários e outras verbas de natureza remuneratória a profissionais do magistério 

em efetivo exercício na rede pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.858, de 9/9/2013) 

§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este 

artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.195, de 14/2/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8001-13-marco-1990-372557-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8001-13-marco-1990-372557-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12858-9-setembro-2013-777015-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10195-14-fevereiro-2001-372991-norma-pl.html
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Art. 9º Os Estados transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da 

parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta 

Lei, mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos estabelecidos em 

decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 

dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento 

da compensação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 

junho de 2012.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do 

ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; altera os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta 

parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


